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CONTRATO Nº 007/20'17 

T[RfvlO DE cot-.JTP./.\TO QUE EI\JTF'.iE SI C[L[:m~,'\M o MUNIC.IPIO Df.: 
11/lOTUCA L~ f, [1\JlF-' r'\[SA ATIVA LOCAÇÃO LTDA ··· E.PP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA. est8belec id.J na Rua ~;é'lu L,11z n" 111 Ce11tro . 
MOTUCA-SP. 11 1scrila 110 CNF'J sob o n° Gf:)3'19 V87/00(J'l -4:..', . 11L';Sle ato repre~,e 11tJdd pelo 
seu Prefeito, ,Joao Ricardo Fascineli , doravante dcno,ninado CONTR AT t\NTE, e de uut1 o 
lado a empresa ATIVA LOCAÇÃO L TDA - EPP . sediada à r-~oc! A11'1angurcr .:1. km J06 ~) -
Ma:\pnal ~:iul - Jd . São José. na cidade dG Rib(:'!1rjo 1:)1 (o i<', ['.;tacJo ·::lt: ~:;iJo Paulo . ins\:,11~1 , , < 1 

Cr\JPJ sot:J o nº 02 sao ?,1G/0001-)5 nc:\/e ato repr8SC!,Ud~:i pur Uiandro .Jo:;ó Horne;t; ,.-
1~(; 1{' 24.1Si5 887' - X CP~ r{' )C1él 4/0 8Uf3-GCJ , dc,1;,1vél11t,:' i.le:.,;r~r::3,;,) •,1 :1 1plt,;,.111t.:iil .-i 
COI\Jl ~~AT/\D/.\ e 11,,1 ;xessnç,,: das c..!u,.b testr:!rY,unhéls no J:r1i,I ~1:iSlli.:1Ci,J'., , p,J! ;,;i 11 1 rnélr r 

presente contrJto. clecCl1rent,j cio Flí,[G.Ã.O ~~ 0 002/2011 . do tipo l\:1t:rn;1 f.l1·e(.,.J 
HOMOLOGADO ern 2·1/07./201/. cujo pro(:f:iSSo ,nteg1·a este terrm, inciepemk!r1lc111c,1t:; lk 
t, anscrição, com inlegrél l sujeição à Lei 8 666/93 P. leq1slaçh)s post1·:riores n1ed1arit1:: as 
seguintes cláusul as e condiçôes 

1. CLÁUSULA PHIME!f-V\ - · DO OBJETO 
·1. 1. A Contrnlí:'ic/J. em decorrência da f1omolorJação (J ;:idjud1caçi:'.1c-, q, 1e lhe ro1 fp1:d 11 :1 
licitação c1berta pe!o Pregfüi f='reser1cial n° 002 120 ·11. conío;rne Ld11'a1 r'I'' i.ll14i/f)1 / 
ccirnpromete-se 8 er~tr·egar :,0 ív1unicipic de ~/k·tuca os itens d2scntos e ca,-:::1cl(!I 1z~H}J : 1(1 

quadro a segui r . pelo preço u:,1tário e totê:1 obt ido erT1 sw1 propo~;t;..1 lv::1-r1oloq3cla c111;;1 
entrega e Pé:lÇJ,11-r1e:nto observaré'J as di:::,p·Ysi:,;CJ9\; cont1clas nE::st:i con!rc:ttu . 

1ten,~_:CAÇÃ()-~;~;n~~j~J;~:~t~ ~~í ~:c:o, Q~~I); 
IDescriçtw Loc;;:ção d::: barrhe11·0 quirnicc) 

1 11!1d1v1du,1!. po,·t,'lte1s . corn 1n o11tJ\JC1·11,1 
! Jrn;:inutencão d1IJria e clw~n 1ontoJC::!ITI t~111 
I lpolietileno uu 1nateriai s1n ,ilar. corn tc: to'I 
lo í !t1·él11~,lúcido. dimensões mir11rnas ele ·1, 1 Orn do 02 
I itrentc x ·1 1 Orn de fundo x ? , 1 O de altura ,l l.oc. Di3 
1 

1
con1posto de caixa d t~ d12Jeto. poria p,,pel! 

1 

,higiêrnco. h:;chd111ento com i1:J!::'ntificaçào de 
!ocupado. par3 LISO do r<1bl1cn f:11'1 <Jeral 

1
Pt=:riodo Je !ou.iç;io 24 ::, ::!B/02/;'. ()1 i 

. lcc~{A~À~·!r~l!_lS:JÓE: .. BÃNH[ll:.ç() . QUÍMIC0.1
1 

Desc, iç5o Locaçüo de tJanhei:o químico 
1ndiv1dual. port;;:rteis. co1r1 rnon t;:igem. 
1112i111.1tenção ouna A r.is::,montaqem (·:rn 

~

pol1eí1lcno ou ;·1 1.Jterr::il s1n:1lar . com tt0 to 
.ra ,1sl1jc;1do d mer,s61::s m1rnmas de '1 . í Om de C(~ 
fre1,te x 1 1 Orr1 de flmclo x :'' 1 O de é.tl1t11 a Loc Dia 
lcornposto cie ca1x:.1 d,, ci·::'Jr:, tcJ pu1 U r.:· JP';I, 

ocupado p:>.íé.l uso <]O r-,1'.1bl1ro ,.?n 1 gu.J! 1 

Per1odo c.le l(1cat,:i'w ?4 a :,~('l/ü í.120 l: 1 

1 
1 

1 

1 

1 
: 

1

[ 1g1ên1co fricl1aniento co:n 1dei,t, 1:r:ar.;0,) ':if·I 

_____ Ol:l_~-~-§l~l::~(\112_c, __ . --· ____ _ _ . _____ .... _ . ! - - .•. L . 

100.UO 

100.0~) 

Valor 
Total _J 

800.00 
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ESPECl/\1~3 . Descrição Locação de bi.· 11hei1 º1 
quirnico individual. portáteis. par;:1 usuúrios rle 
cadeiras dF:) roda~, com montagem 
rnanutençao cfüir ia e desmcnta'.Je m. em 
polietil eno ou tnêltc:·ia i sirn ils1· . com t,,:to 

03 
translúcido, dimensões f)ad rõe~;. qul:' permitam 

01 
õ movimentação da cadeira d!,, roda[, dol 1 . . [. 

. . . . l t 
1 

. _oc J1d 
usuano no !nt~~rior e o .iari 101ro. comr,osto de · · 
todos os equipamentos e é1cessór10:~ dGI 
segui anças que atenrjarn ,Js ex igr":ncias1 
previstas ern normas técn;cas :::ip rova:ias pelos! 
órnãos of1cia1s competentes . Pe1 iodo dn1 

locação 24 a 28/02/2(! 11 ! 
Observz~r e d1sponibil1zar a<:::es~1bil:dadc nc,I 
local de colccaçáo do 1l1:'!rn I 

2. CLÁUSULA Sf.GUNUA - 00 
Pr~EÇO 

-100.0U 1100 .00 

2.~. Pelo fornecimento éJ Contrn!;Jn/e pa g,:n.:i ;j Contu,/.'J,lu o val or (lo R$ 2. 0U0.00 {dois 1rnt 
reais) . sendo que o preço cotado para a pre~f.mte licitação clt:>ve;· ;'J u v,~p1., r i:>l): lodo (, 
pe.1·iocJo cont;atué:ll . c.lt:vendo neles estare111 incl usos roclos os cus to:; d1wl i.>:, e 11,,:1,rc:tl::; 
inclusive trE:te. es tando ai 11cla . por conta da Cuntratad,:: os e;r1 Céli 9os ~;oc ic.J1s . prev1cle1 1,:i/11 iu1,. 
t1 abalhi~:;tas. t1sca1s . co111ercié11 s e desp~sas eventuais . 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
3.1. J\ CO N T'RAT ADA dever,'.! c,msia 1· n~s noté.'J~; k ,c:ct s o nú'.Td: 1 o da (_:ont,:i Li ,rn,;f1r 1a . p;:i1 , ; 

íins de pagamento 8lravés e',; dq.,osi to l) z, n:~ó ,io 
3.2. O pagarnento será e ietuado ,_,n1 p~m;,.:; ia 1'.n1:1.~é·1. ;-m ó·-., a d ~,t.v,1 12ntrc:(J.3 
med iante apre s;:intação da respect1v~1 nora f1scai. que devo:.:1·/1 :;, e;- i'J \di r; <:J da e aprov;,1da µcc 
servidor designaclo pelo dep81tarnento con1peler 1\c Curn1 inda e:,.; ,:is fu 11 11 a:iddde~; ,1 

Tesou1·ar1a 1\/lunic:ipal efetuarú o pagamento nu pi-azo d<: dlé 05 Í (.111co) dicis ela ,,l ~H\"~.1:: nt.:H_;dl.l 
da 1espect1va noléJ 
3.3. As notas fisca1s/fatur3s que ap1't:sent;:irern mc<m ec/·e(, :,er:io clevoiw.ld'õ ~1 

ernpresa cont ri.:ltada par;:i as devidas correções e/ou subst1tu ,çõ'é:: s 
3.4 . Nenhum pagamento será efetuado à CCJl)lralada f: r1q 1.id11to per(d-211tc i.lF !1q 1. :1d J(,.: .:iu 
qualquer obrigação financeira que lhe for im po::,ta . 0 111 v1rtucle de pena l; cL:.LL: O l l 

inadimplência , a qual poderé'1 SlºC cornpcmsada com o p,.l~Jarne1~lo p,Jriclc·; 1t,'. :,,e n·1 ;~L,c 1b:·:, l ' 
gére d1re1to d aci"ésc111; 0 cie Cj Ui:.,!quer 11c1t1.1r ~1a 

4. CLÁUSULA C>U ARTA ·- D/~ VIGE NG!J\ 
4.1. 1\ locação terá in1c10 a conlé.ir do dia :2!j de te·verciro :j '.!.é.l de i s::11':' 1•.; 1!0 rr: lat1vc;;:; .:; ,; 
pe1iodo de carnava l, acabandr.1 quandu do tenninio ela rn<:1ci1 u9ad;_i du d:a O 1 dé : 1n ;:ir\:u 

devendo ~.er executadas de aco1do com a proposta e z, :·~ d àu.:, t/ as dc,·;1e iri'.; tru r'i1 l:; 1lu. e: r i 
conformidade com 1terrr descrito na clausu!a f.mmeir éJ . 

5. CLÁUSULA QUIN TA - DAS ALTEHAÇÔES CONTRATUAIS 
5.1. Este Contraío poderá ::;(" r alttcréJ-:lc, mediJnte Termo J\d1t1,,o e cc1111 J~; 

justificati vas. n0s casos p1 e·k,tos no art. G~). ·:h L.:.01 no 8 é:iGG/~13 

t _ ;/ 
'',,, /' 
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G. CLAU SULA SÉ.XTA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6. ·1 . Prestar as informações e, o~. esd :i1·eciff1, . .mlc,~, que 11,:;'nl i,l•n a ser ~.olic:ta ,.ios p-..! !1. ·, 

ór9.5o licit,rnle . ;::itencJemio os reclcima 1;ôes d:_; rante to·..Jo o pE::1 icdo el e dispu1,ib11ização du,: 
bc::ns entegues . 
6.2. Entregar e :,10ntar todo~ os itens confo1rne dete1-rrn 11::iç[10 da ,·.:o:1lt,:ltzi11to 
6.3. Curnpm o:; pra;:os. condi çô 1..:s qualidade e preços p,.>ewad c1:; 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -- DA RESCISÃO 
7.1. Para a rescisão do fut uro contrato é~pliL:c1 1'll--se . no que couber , ;.j ::., u1sp0s1i,:füJ ':; 
previstas nos artigos T7 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. e 8lte1é:lí,:ocs subsi:;q uenle :.; Ern 
caso de rescisão a Administ ra ção adotará as ~;e9u1ntes providenci a'.; 
él ) A~,sunção irnecliaw do obJeto do contr;-Jto: 
b) Retenção cios créclitos decorrente~. do Co11lca!o at(i o lin 11te dos pr.::,1uízos cau:,ado:; 
ao Poder i.Jublico Muni cipal 

8. CLÁUSULA OITAVA -·· DOS RECURSOS FIN/.\NC EIROS 
8.1. As despe1,as decorrentes da execuçjo deste contra to 1-.orrE::1·ão pur co11la ela ::; 
dotações própri as do or·ç,:in,ento v1n ente até o cncefl'anie:nto do atuul zino c1v1I . 
cl assif icadas e codificadas sob o ns". 

02 -- Prefeitura Municipal de Motuca 
02 03 - '.~-i ecreta1ia Municipal de [ducaçéo. Cultura [-sporte e t ;:1/ 1.,, 

02 CY:1 04 ·· · Cultura , Esporte e Lazer 
3.3. 90.39.00 - Se111iços de Terceiros Pessoa Ju1íd1cn - fi,-;l;,1 ni b2 
·13 392. 0009 20ú7 ... Manute 11ç~'10 da Cultura e La1..er 

9. CLÁUSULA NONA -- DO FORNECIMENTO (PHAZOS, CONDIÇÕES E l_OCAL. 
DE ENTHEGA 00 OBJETO i 
9:1. A entrega do 1te1n consta;;te do cbJrJto dê, p1·Eisente co1 1trataçJo devet ,J ser elt:.::luaci.1 
integréllinen te. conforme A t1 tc1 izaçi10 Je Fornb'.i rnf:1 1ío . 
9.2. O pr::izo para licitante vencedora e11treg2r ser::~ imed1at:m1ente cJ partir c:,1 : E:cd>i 11 1e11t~J 
da respectiva requisição Autor i.D3ÇãG cie r: or necin1ento ou e1rnssãu e.Li Nol:.:l ck: 
Ernpenho. 
9.3. .A r·equisiçào será expedidé,. por quaisquC::i" r11°) io:, ck cuinu n1c.:.1~ ;-io , 11.I '' 
possibilitem a cornprovaç.5c, cio I esp!:ict1v·:i I ecerJ1rnanto uo, pé11·t,: d;J Cc,r:i.1 é.li Jr..h 
inciusive f·ac simil8 e correio eletrónico . 

10. CLÁUSULA DÉ.C llVI A --- RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. F:xecutacJn o conl1ato . o seu obJeto se1j recelJ1do na fo11r1 c1 p1ev1sta 110 a1 l iJ déJ 
Lei nº 8 .666/93 , d1spensJjo o receb11nento 1xov1 : ... ór:ci '1éi~; h: r, ótcse~, prev,~.t,1s no a1 l ,'4 d;,:-1 
niesrna lei 
10.2. O 1\:,cebirnento proviso 1·1 0 ou def i111tivo uo obJelo n:::10 (':,,.clu , a 1·,)spon .3éÜ"J1 i1J~Klt-; c1vrl 
a ele relativa , nem d ético-pr0fiss1omil , pelo per fei to cu111pr1mento da ~u::i entre~Ja 
10.3 . O receb:rnen lo inicial cio ot.1jeto ela p1e ~~e111ti !1c tação ~:;e rii pr ov1~;é,11cJ ,i té il 

vf.~rif icaçao po'.',terior dé1s espec1t1cações e q1.1 ,J11t:dadi'),;. 
10.4 . Con ~;taiadas irre9 ul,H1daci ,:;'.3 no uL,,1eto corrt ratual, o Cunt1 ,-it;;111th püd(:;1;'.J 
a) se d1sse1· respeito à espec1f icar;f.i o, rt~)r": /l j 1,:) 110 tc,:J ,·: •.·11 em paitt} 
determinando ~;u;?. subs t:luiçá o ou resc indindo d contrat:,lC:80 . ~·,urn prr!JI 1i;; ,, dn,, p1::11;.1!icladc. :, 
cabíveis . 
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a.1) na hipótese de substitu ição, a Contrél tada de,;er,3 fazê -1,) en I i. 01 formidade 
com a indicação da Adrn in istrnção , no prazo máxim.1 de 03 (t rôs ) dias , contados dc1 
notif icação por escrito , mantido o preço inicialmente contratado . 
b) se disser respe ito à di ferença cJe quantidade ()LJ dé partes c.l1~turm111é1r su,J 
complementa ,;,ão ou rescindir a contratcJÇ.30 , sen1 pre11.11 1-o cta:?. pendlidades cabíveis . 
b 1) na hipótese de cor nplen,entaçJo, 8 Cc)n trél13d,1 deve1,'.1 fazé -la ern 
conforTnidade com é.1 indicaçno do Contrat ,,1 ·J"t1i 110 prazo rrd1ximo cJe J (t res ; d10 :.:.: 
contados da notificação por escri to. rnélntido o pn:;ço 1n icialm(:nle cíln tr éii,HJ·J 
10.5. Adotar todas as 111edidas e precJuções tendentes a evitdr dzmos n1ak~11a1 :; (-; 
pessoais a seus funcioná rio'.; e a terceiros . porérn sempre res1~r;1,sé'1vel por quaisyL 1t-:1 
conseqüências decorrentc~ s desses danos e pe los at,)s por eles p1 ot ic.Jdos 

11. CLÁUSUL A DÉCIMA PRIMEIR/1. ·-- DAS PENALI DADES 
11 .-1. A Contratada que descumprir quaisquer d.:,s cljusu !~;s ou condi c/i r1s do 
presente contrato e do ediLJI sujeita dS penn l1d;Jdes prev1~.t é.h nt:, ;-1 1 t '/ º da :e1 n·· 
10 520/02 , be1 n e.o rno aos artiqu~:; SES e ti? da !ei n · 8 C,GG/93 
11.2. De conforrnidade corn art. 8G cfa lei n' fl f,,~G/93. a u:J1 1t1 .::i l~i ci ê' . ~F11·c1 11licL1 c1 

prévia defesa ficará sujeita à multa de ·1 %, tum por cento) sol.1re o vcil c,r C(Jnt ratauo . 
por dia de atraso em que . '.,e111 justa causél, não cumprir as ub111_:ia~;ôe s d::.,s u1111cla~, 
até o máximo de 20 (vinte) e/ias, sem prej uízo d,.J s den1nis penal1dGc.ies previsté..~S 11a 
Lei nº 8.666/93 . 
11.3. Nos termos do art . 87 dJ Lei nº 8 666/93 , pela inexeu1ç2,> tútal ou parcial e/este 
contratado , a contratada. g,1ra11t1da a prév ia ciefei,; ,~. fica ré'.i ~, uJe1ta às sc~iuintE:s 
sanções . 
a) Advertência . 
b) Mul ta de 1 O'Yo (dez por cento) do valor contrato . 
c) Suspensão temporá ri a ele pa1-ti cipaç,io em licitacãc, e i111p(;d111H.: 11io de ,'.:o :1lrdtc':.1r 
corn este órgão promotor do certarnc: . por pra1.:o dn atf! ? (d oii-- } ?;10~: . 
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contrnfar corn éJ ,L\drnin ir,/ 1·Jr.:á.J F" (1 blica 
em ge1·a1 , enquantc; perdur·a rern os IYlotivos de:·terrni1~ ~mtes dé1 pun1çf1 0 ou até que 
seja promovida sua reabilitaç.:jo perante a próprio a1JtoncféJdéJ que ~1p1 1coL1 a 
penJ l1dade . qurc se1·á c:oncecl1 da ~;empre ciue CJ co:-1t1;, ti:1do l(.:; S~;;-1 1c ir é1 

Ad1r,in1straçbo pelos preJuízos rE":sultantes e <lpós dE:r,omd·J '., o p1 a/,J ci ,:1 ·sar,cóo 
aplicada corn b3se na alinea anto11or . 
1 '1.4 . Se o valor c1a rnulta ou i:1jenizaçã0 devida 1·1(,u for ; 1-:c oln1uo ~.,_,· : c1 

automaticamente descontado da pr1meirc1 parcela de preço a que ;;) c0;1tratacL:.1 vier a 
fêlzer jus. acrescido de juros 11101 atónos rJe 1 % (urn por cento) au 111ú ; . ou. qu0nc.Ju frn 
o caso . cobrado Judicialmente 
11.5. Após a aplir:;ação de quaisque1· das ptin·:1iidades a •: :ri 1d pre vi~t::.1 :.,, real1zé.lr -:,e ,1 
comunicação escrita a e1npresv, l" puhlic :i ( :io do i1; g {10 da i111p1ensa ofic:,.-1i 
(excluídas as penal idades c.!e ,;1dvertt'.:nr.1a e :i-,ultD dr; rno1 a). ·~or:t; ta tdndo o 
fundamento legal da punição , ínf::m,, ando ai11cla que ( l falo smi, 1,.\J J'.·,l r,'.!ci(J l'l l l Grl dc::1:,tro 
correspondente . 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBL.ICAÇ,ô.O DO CONTHATO 
12.1. O presente instrun, e11 to será publicado , em resu11H:<, consoant0: c11spô t:.: o ,irt 
61 . pa rágrafo único da Lei nº 8 666/93. 

13. CLÁUSU LA DECIMA TERCE IRA ... DA LEGIS. l.. /-1.ÇAO APLICÁVEL 
·1 J.1. Aplicar- se-á a e:·; te cont1 &to as no1Tnas c!,:1 IP, Í n" l:H36Ci19~1. 11-.:; r nº ·i fJl\ ?U/U ~' e ::, u;1 c; 
respectivas a!terações e lei co1 nplerncn' ;;)r 1, r, 12.:5/0C, :1:t(.;1 w:la p,:cid l;::: i c,:1 n 1plo:::1 -i-1 i::n l.ar 11'' 
147/ 1!.l . 

/ 
,/ 

/ 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DO FORO 
14 .1 . Fica eleito o foro da Comarca de Américo Br,,1silien;;e-'.~P p?lra d1 ri1n1r quaisquer 
questões ori undas da execuçf1 0 de., presente Contrato . 

15. CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Ficam fazendo parte in tegrante deste contrato. incJepe11dentemente de 
transcr·ição , as dernais cláusulas e condições da proposta da Contra/ada e ter rn os d o 
Ed ital riº 004 /201/ do Pregão 11º 002/2017 . 
E por estarem assim justos e p3ct11ad os firm,irn o pr ese,1te Cc11trat0 em 03 (tri,s l viJs 
de igual teo r e forma. na presen ça das te stemu 1J1as abai;.:,J .de1·,t1f1cada~, 

MOTUCA. . 21 de fevereiro de 20 i 7 ( i 1 (_ '-.. ? ú'/) ( ( )/( (/!, 
CONTRATANTE: PRE EI TU RA MUNICIPAL OE MOTUCA 
Representada pàr-·,l.oi t Ricardo Fascineli - Prefeito 

CONH~ATADA : ATIVA LOCAÇÃO LT DA 
Hepresentada por Leand ro .José Romei ro 

~J-~ 
~ fi l(t-0 9gf b ')' 

TESTEMUNHAS 
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Norne • .Q,J .A..- '{'~ ~ . rvv-.~ f· 
RG . ~o Qc\; . Y';.,'?) -5 


